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1. Contas de depósito - Particulares                 

1.1. Depósitos à Ordem 

  Comissões 

Imposto Observações    MN 
(mín./máx.) 

USD 
(mín./máx.) 

Valor 
Anual 

Depósitos à ordem 

Contas de Depósito à ordem disponíveis em AKZ, USD, EUR e ZAR, montante mínimo para abertura  AKZ 25.000,00 
ou o equivalente de acordo  com o câmbio do dia. As contas Bankitas estão isentas de comissões e despesas, cujo o  
montante mínimo para a abertura é de  AKZ 100,00. 

Comissões durante a vigência do contrato  

1. Disponibilização de Gestor 
700,00 
 Mensal 

- 8.400,00 

Imposto de 
Selo-0,7% 

 

- 

2. Levantamento MN 
S/Cheques 

600,00  
Por Operação 

- - Nota (1) 

3. Levantamento ME  - 
4,00 % 

Por 
Operação 

 - Nota (2) 

4. Emissão de Extracto  - 
5,00  
Por 

Extracto 
- Nota (3) 

5. Comissão de Contas 
Inactivas  

2.500,00 
Por Operação 

- - 
Nota (4) 

Nota (1) Os serviços mínimos bancários estão isentos de comissões no âmbito do Aviso nº 3/2018 do BNA. 
Nota (2) A comissão de levantamento ME incide sobre o valor do levantamento em ME 
Nota (3)  A comissão por Emissão de Extracto em MN é equivalente a USD 5,00, por extracto. O Cliente tem direito 
a 1( um) extracto grátis por mês por cada conta, com movimentos dos últimos 90 (noventa) dias. Extractos via Net 
Banking e E-mail são grátis. 
Nota (4) Comissão cobrada em contas sem movimentos há mais de 6 meses 
Nota (5) Pagamentos por débito directo são grátis (Água, Luz, Recargas telefónicas, etc.) 

 

1.2 Outras Modalidades de Depósito 

  Comissões 

Imposto Observações    MN 
(mín./máx.) 

USD 
(mín./máx.) 

Valor 
Anual 

Depósitos a prazo 

Contas de Depósito a prazo  disponíveis em AKZ, USD, EUR e ZAR, montante mínimo para abertura  AKZ 100.000,00 ou 
o equivalente de acordo  com o câmbio do dia. As contas Bankitas  Crescer estão isentas de comissões e despesas, 
cujo o montante máximo  é de  AKZ 100.000,00 

Comissões durante a vigência do contrato  

1. Imposto sobre  aplicação de 
capitais  

- - - IAC-10 % Nota (1) 

Títulos  

1.Comissão de aquisição 0,25% - - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

 

Incide sobre o valor 
nominal 

 

2.Comissão de pagamento de 
juros/cupão 

1,5% - - 

3. Comissão no Vencimento 0,25% - - 

4. Transferência de Títulos 0.25%   

5.Comissão de Custódia 1,00 % - - Nota (2) 

Nota (1) IAC - Imposto sobre aplicação de capitais , varia em função dos prazos 

Nota (2) Comissão trimestral 
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2. Operações de Crédito – Particulares 

2.1. Crédito à habitação 

2.2 Crédito ao Consumo 

  Comissões 

Imposto Observações    
% 

MN 
(mín./máx.) 

USD 
(mín./máx.) 

Valor 
Anual  

Crédito Pré-Aprovado 

Comissões iniciais 

1. Comissão de abertura  2,00 - - - Imposto 
de Selo-

0,7% 
 Nota (1) 

Incide sobre o 
valor do 
crédito.      2. Comissão de análise de dossier 0,50 - - - 

3. Comissão de expediente - - 75,00 - - 

Comissões durante a vigência do contrato 

4. Comissão por pagamento 
antecipado parcial 

- - 75,00 - 
Imposto 
de Selo-

0,7% 
Nota (1) 

- 

5.Comissão por  incumprimento 1,00 - - - 
Incide sobre o 

valor da 
prestação 

6. Comissão de expedientes notariais - 15.000,00 - - 
- 

7. Comissão de alteração 1,00 - - -  

Comissões no termo do contrato  

8. Comissão por  anulação de 
processo 

- 5.000,00 - - 

Imposto 
de Selo-

0,7% 
 Nota (1) 

- 

Nota (1) O imposto de selo varia em função do prazo. Prazo igual ou inferior a 1 ano, imposto de selo-0,5%; 
Prazo superior a 1 ano, imposto de selo-0,4%; Prazo igual ou superior a 5 anos, imposto de selo-0,3%. 
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2. Operações de Crédito – Particulares 

2.3. Crédito Automóvel 

  Comissões 

Imposto Observações    
% 

MN 
(mín./máx.) 

USD 
(mín./máx.) 

Valor 
Anual  

Crédito Automóvel 

Comissões iniciais 

1. Comissão de abertura  2,00 - - - Imposto 
de Selo-

0,7% 
 Nota (1) 

Incide sobre o 
valor do 
crédito.      2. Comissão de análise de dossier 0,50 - - - 

3. Comissão de expediente - - 75,00 - - 

Comissões durante a vigência do contrato 

4. Comissão por pagamento 
antecipado parcial 

- - 75,00 - 
Imposto 
de Selo-

0,7% 
Nota (1) 

- 

5.Comissão por  incumprimento 1,00 - - - 
Incide sobre o 

valor da 
prestação 

6. Comissão de expedientes notariais - 15.000,00 - - 
- 

7. Comissão de alteração 1,00 - - -  

Comissões no termo do contrato  

9. Comissão por  anulação de 
processo 

- 5.000,00 - - 

Imposto 
de Selo-

0,7% 
 Nota (1) 

- 

Nota (1) O imposto de selo varia em função do prazo. Prazo igual ou inferior a 1 ano, imposto de selo-0,5%; 
Prazo superior a 1 ano, imposto de selo-0,4%; Prazo igual ou superior a 5 anos, imposto de selo-0,3%. 
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2.4 Descobertos Bancários 

  Comissões 

Imposto Observações    
% 

MN 
(mín./máx.) 

Valor 
Anual 

Descoberto Bancário 

1.Comissões associadas  a facilidade do descoberto 

1.1.Comissão de abertura 2,00 - - Imposto de 
Selo-0,7% 
 Nota (1) 

Incide sobre o valor 
do descoberto 

1.2. Alteração da Conta 1,00    

2.Comissões associadas a ultrapassagem do crédito 

Isento de comissões - - - - -  

Nota (1): Sobre o valor da facilidade do descoberto incide o imposto de selo de-0,1% 

 

2. Operações de Crédito – Particulares 

2.5 Outros Créditos a Particulares 

  Comissões 

Imposto Observações    
% 

MN 
(mín./máx.) 

USD 
(mín./máx.) 

Valor 
Anual  

Crédito Geral 

Comissões iniciais 

1. Comissão de abertura  2,00 - - - Imposto 
de Selo-

0,7% 
 Nota (1) 

Incide sobre o 
valor do 
crédito.      2. Comissão de análise de dossier 0,50 - - - 

3. Comissão de expediente - - 75,00 - - 

Comissões durante a vigência do contrato 

4. Comissão por pagamento 
antecipado parcial 

- - 75,00 - 
Imposto 
de Selo-

0,7% 
Nota (1) 

- 

5.Comissão por  incumprimento 1,00 - - - 
Incide sobre o 

valor da 
prestação 

6. Comissão de expedientes notariais - 15.000,00 - - 
- 

7. Comissão de alteração 1,00 - - -  

Comissões no termo do contrato  

8. Comissão por  anulação de 
processo 

- 5.000,00 - - 

Imposto 
de Selo-

0,7% 
 Nota (1) 

- 

Nota (1) O imposto de selo varia em função do prazo. Prazo igual ou inferior a 1 ano, imposto de selo-0,5%; 
Prazo superior a 1 ano, imposto de selo-0,4%; Prazo igual ou superior a 5anos, imposto de selo-0,3%. 
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3.Cartões – Particulares 

3.1 Cartões de Crédito-Particulares 

 Comissões (MN) 

1. Anuidades 

2
. E

m
is

sã
o

 d
o

C
ar

tã
o

 d
e

 

e
m

e
rg

ê
n

ci
a

 

3
.S

u
b

st
it

u
iç

ão
 d

e
 c

ar
tã

o
 

4
. C

an
ce

la
m

e
n

to
 d

e
 c

ar
tã

o
 

Condições de 
Isenção 

Cartão de 
Crédito 

Visa Gold 
1º Titular Outros Titulares 

Rede VISA  

1
º 

A
n

o
 

A
n

o
s 

 S
e

gu
in

te
s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

o
s 

 S
e

gu
in

te
s 

Cartão de 
Crédito 

Visa Gold 
 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 20.000,00 0,00 - 

Imposto de selo – 0,7%;  

 
 
 

3.2 Cartões de Débito – Particulares 

Cartão 
BCA  

Multicaixa 

1. Anuidades 

2
. S

u
b

st
it

u
iç

ão
 d

e
 c

ar
tã

o
 

3
. C

an
ce

la
m

e
n

to
 d

e
 c

ar
tã

o
 

4
. C

o
m

u
n

ic
aç

ão
 d

e
  p

er
d

a 

5
. I

n
sc

ri
çã

o
 e

m
 li

st
a 

n
e

gr
a

 

Condições 
de Isenção 

1º Titular Outros Titulares 

Cartão 
aceite na 

rede 
multicaixa 

da EMIS 

1
º 

A
n

o
 

A
n

o
s 

 S
e

gu
in

te
s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

o
s 

 S
e

gu
in

te
s 

Cartão BCA 
Multicaixa 

Rede 
Multicaixa 

EMIS 

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

Existe 
isenção de 
cobrança 
para as 

contas com 
domiciliação 

de salário 

Nota (1) Serviços mínimos bancários: a emissão do primeiro cartão de débito e sua substituição por caducidade são grátis. 
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3.Cartões – Particulares 

3.3 Cartões Pré-Pagos 

 Comissões (MN) 

1. Anuidades 

2
. E

m
is

sã
o

 d
o

C
ar

tã
o

 d
e

 

e
m

e
rg

ê
n

ci
a

 

3
.S

u
b

st
it

u
iç

ão
 d

e
 c

ar
tã

o
 

4
. C

an
ce

la
m

e
n

to
 d

e
 c

ar
tã

o
 

Condições de 
Isenção 

Cartão 
Pré Pago 

Kitadi 
1º Titular Outros Titulares 

Rede 
VISA  1

º 
A

n
o

 

A
n

o
s 

 S
e

gu
in

te
s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

o
s 

Se
gu

in
te

s 

Cartão 
Pré Pago 

Kitadi 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 20.000,00 0,00 - 

Imposto de selo – 0,7%;  
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3.Cartões – Particulares 

3.4. Operações com Cartões 

Designação do cartão 
Débitos / Créditos / Outros 

Cartão Pre Pago Kitadi Cartão de Crédito Visa Gold 

1.Levantamento à débito  

Local onde a 
transação é 
efectuada 

Balcão - - 

ATM - - 

TPA - - 

2. Levantamento à crédito – “Cash advance” 

Em Angola 

Balcão - - 

ATM AKZ 400,00 + 4,00% AKZ 400,00 + 4,00% 

TPA AKZ 400,00 + 4,00% AKZ 400,00 + 4,00% 

Fora de Angola 

Balcão - - 

ATM AKZ 400,00 + 6,00% AKZ 400,00 + 6,00% 

TPA AKZ 400,00 + 6,00% AKZ 400,00 + 6,00% 

3. Compras 

Em Angola TPA 1% 1% 

Fora de Angola TPA 6% 6% 

Imposto de Selo – 0,7%;  

Observações: - 

 

Legenda: ATM: Caixa Automática 

                TPA: Terminal de Pagamento Automático 
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3.Cartões – Particulares 

3.5. Outros Serviços com Cartões 

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN/ME 

Cartão de Débito Multicaixa 

1. Reemissão de PINs - AKZ 500,00 
Imposto de Selo - 

0,7% 
Incide sobre o valor 

da transação 

Cartão Pre Pago Kitadi 

1.Cash advance de emergência - AKZ 500,00 

Imposto de Selo-
0,7% 

 

Incide sobre o valor 
da transação 

2.Comissão de transações internacionais 1,00 - 

3.Transação em bomba de gasolina - AKZ 500,00 

4.Falta de pagamento - AKZ 400,00 

5.Inclusão em ficheiro SPI - AKZ 500,00 

6.Cópia de talão em Angola - AKZ 350,00 

7.Cópia de talão fora de Angola - AKZ 500,00 

8.Cópia de extracto - AKZ 500,00 

9. Reemissão de PINs  AKZ 5.000,00 

10. Reemissão de Cartões  AKZ 20.000,00 

Cartão de Crédito Visa Gold 

1.Cash advance de emergência - AKZ 500,00 

Imposto de Selo-
0,7% 

 

Incide sobre o valor 
da transação 

2.Comissão de transações internacionais 1,00 - 

3.Transação em bomba de gasolina - AKZ 500,00 

4.Falta de pagamento - AKZ 10.000,00 

5.Inclusão em ficheiro SPI - AKZ 500,00 

6.Cópia de talão em Angola - AKZ 350,00 

7.Cópia de talão fora de Angola - AKZ 500,00 

8.Cópia de extracto - AKZ 500,00 

9. Reemissão de PINs  AKZ 5.000,00 

10. Reemissão de Cartões  AKZ 20.000,00 

11. Liquidações Antecipadas 5,00 - 

 

Legenda: 

SPI: Sistema de Pagamentos Internacionais 
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4. CHEQUES (MN) – Particulares 

4.1. Requisição de Módulo de Cheques 

Requisição Balcão Internet Observações 

Módulos de  25 4.000,00 4.000,00 - 

Sujeito a imposto de selo de 100,00 AKZ por cada 10 cheques. As despesas de emisão estão sujeitas a 
imposto de selo, à taxa de 0,7%   

 

 

4.2. Outros Serviços com Cheques 

 Comissões 

Imposto Obervações 
% 

MN 
(min/máx) 

1. Emissão de cheque visado - 2.500,00 
Imposto 
de Selo-

0,7% 
 

Incide sobre 
o valor do 

cheque 
2. Anulação de cheque visado - 2.500,00 

3. Emissão de Cheque Bancário - USD 20,00 
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5. Transferências (MN/ME) – Particulares 

5.1 Transferências em MN  

 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência 

Observações B
alcão

 

Te
le

fo
n

e
 

In
te

rn
e

t 

A
TM

 

1.Transferências intrabancárias 

1.1 Para conta domiciliada na própria instituição financeira  

Com o mesmo titular: 

Pontual - 1.433,55 - 300,00 - - 

Permanente - 1.433,55 - 500,00 - - 

Titulares diferentes: 

Pontual - 1.433,55 - 300,00 - - 

Permanente - 1.433.55 - 500,00 - - 

2.Transferências interbancárias 

2.1.Para conta domiciliada noutra instituição financeira 

2.1.1 Via SPTR 

Transferência emitida ≥10.000.000,00 USD 20,00 - USD 20,00 - - 

Transferência recebida - USD 10,00 - USD 10,00 - - 

2.1.2 Via STC 

Transferência emitida  9.999.999,99 1.433,55 - 1.433,55 - - 

Transferência recebida - - - - - - 

imposto de selo s/comissões 0,7%; imposto de selo s/ valor da operação: 1%;   

Legenda: 

IBAN: Número Internacional de conta bancária 

BIC – Bank Identifier Code (Código internacional de identificação de instituição financeira bancária) 

SPTR-Sistema de Pagamentos em Tempo Real 

STC-Subsistemas de transferências a crédito 

Nota (1) Transferências intrabancárias nacionais na moeda da conta e movimentação de contas através de ATM 
e banca electrónica estão isentas de comissões e despesas. 
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5. Transferências (MN/ME) – Particulares 

5.2 Tranferências em ME 

 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência 

Observações B
alcão

 

Te
le

fo
n

e
 

In
te

rn
e

t 

A
TM

 

1.Transferências intrabancárias 

1.1 Para conta domiciliada na própria instituição financeira  

Com o mesmo titular: 

Transferência Pontual - USD 3,00 - - - - 

Transferência Permanente - USD 3,00 - - - - 

Titulares diferentes: 

Transferência Pontual - USD 3,00 - - - - 

Transferência Permanente - USD 3,00 - - - - 

2.Transferências interbancárias 

2.1 Transferências internacionais - OPEs 

2.2 Ordens de pagamento emitidas com Fundos Próprios do BCA 

1. Comissão de emissão - 18,025 % - - -  S/valor Operação 

2. Comissão de pagamento - USD 50,00 - - - - 

3. Banco Correspondente  USD 90,00     

4. Comissão de expediente  USD  20,00     

Ordens de pagamento recebidas 

Comissão Trf. recebida - - - - - Nota (1) 

imposto de selo s/comissões 0,7%; imposto de selo s/ valor da operação: 1%;   

Nota (1) Comissão por Transferência recebida - Mínimo - USD 25,00;  Máximo - USD 150,00 

Legenda: 

IBAN: Número Internacional de conta bancária 

BIC – Bank Identifier Code (Código internacional de identificação de instituição financeira bancária) 
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5.3. Outros serviços com transferências 

 Comissões Impost
o 

Obervações 
% MN (min/máx) ME (min/máx) 

Transferência telegráfica/SWIFT (Saida) 

1. Cópia do SWIFT - 500,00 -   

Transferência telegráfica/SWIFT (Entrada) 

1.Comissão para crédito 0,50 - - Imposto 
de Selo-

0,7% 
 

Incide 
sobre o 
valor da 

operação 
2. Comissão por transação - - 25,00 

 

6. Cobranças – Particulares. 

6.1.Cobranças de efeitos comerciais. 

6.2. Emissão de instruções de cobranças (credor). 

6.3.Outros Serviços com cobranças. 
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7.Prestação de Serviços – Particulares 

7.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

 Comissões 

Imposto Obervações 
% 

MN 
(min/máx) 

Compra de notas estrangeiras 

1.Levantamentos via Caixa  isento isento - - 

Venda de notas estrangeiras 

1.Levantamentos via Caixa 20,00 % - 
Imposto de Selo-

0,7% 

Incide sobre 
o valor da 
operação 

 

 

7.2 Garantias Prestadas 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) 

Garantias Bancárias 

1. Comissão de abertura 2,00 - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

Nota (1) 
Nota (2) 

 

2. Comissão de expediente  
AKZ equiv. a USD 

100,00 

3. Comissão de alteração  
AKZ equiv. a USD 

125,00 

 
Nota (1) Sobre o valor do contrato de garantia, incide imposto de selo em função do prazo: 
-Prazo inferior a 1 ano-0,3%. 
-Prazo igual ou superior a 1 ano-0,2%. 
-Prazo igual ou superior a 5 anos-0,1%.  
Nota (2) Comissão de abertura é trimestral. 
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7.Prestação de Serviços – Particulares 

7.3. Outros Serviços 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) 

Aluguer de Cofres 

1. Aluguer de cofre - 15.000,00 
Imposto de Selo-

0,7% 
- 

2. Chaves de substituição - 15.000,00 

Certificados 

1. Extractos para efeitos de auditorias - AKZ equiv. USD 150,00 

Imposto de Selo-
0,7% 

 

Nota (1) 
2. Fotocópias solicitadas por clientes - AKZ equiv. USD 3,00 

3. Cartas de Idoneidade - AKZ equiv. USD 75,00 

4. Declarações - AKZ equiv. USD 75,00 

Canais Electrónicos - - - - 

1.BCANet - - - - 

2.BCAsms - - - - 

3.BCAAlertas - - - - 

4.Pagamentos H2H - - - - 

     

 

Nota(1) Fotocópias solicitadas pelo clientes, do ano corrente USD 3,00 por página. De anos anteriores, USD 
10,00 por página. Valores cobrados em Kwanzas, ao cambio do fixing do dia. 

8.Operações com o estrangeiro. 
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9. Contas de Depósitos – Outros Clientes 

9.1 . Depósitos à Ordem 

  Comissões 

Imposto Observações    MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/max) 

Valor 
Anual 

Depósitos à ordem 

Contas de Depósito à ordem disponíveis em AKZ, USD, EUR e ZAR, montante mínimo para abertura  USD 250,00 
ou o equivalente de acordo  com o câmbio do dia.  

Comissões durante a vigência do contrato  

1. Disponibilização de gestor  
700,00 
 Mensal 

- 8.400,00 

Imposto de 
Selo-0,7% 

 

 

2. Levantamento MN 
S/Cheques 

600,00 
Por Operação 

- - 
 

3. Levantamento ME  - 
4% 

Por Operação 
- Nota (1) 

4. Emissão de Extracto  - 
5,00 

Por extracto 
- Nota (2) 

5. Comissão de Contas 
Inactivas  

2.000,00 - - Nota (3) 

6. Encerramento de Conta  2.500,00 - - - 

Nota (1) A comissão de levantamento ME incide sobre o valor do levantamento em ME 
Nota (2) A comissão por Emissão de Extracto em MN é equivalente a USD 5,00, por extracto.  
Nota (3) Comissão cobrada em contas sem movimentos há mais de 6 meses 

 

9.2. Outras Modalidades de Depósito 

  Comissões 

Imposto Observações    
MN (mín/máx) 

USD 
(mín/max) 

Valor 
Anual 

Depósitos a prazo 

Contas de Depósito a prazo  disponíveis em AKZ, USD, EUR e ZAR, montante mínimo para abertura  AKZ 
100.000,00 ou o equivalente de acordo  com o câmbio do dia.  

Comissões durante a vigência do contrato  

1. Imposto  aplicação de 
capitais  

- - - IAC 10 % Nota (1) 

Títulos  

1.Comissão de aquisição 0,25% - - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

 

- 
2.Comissão de pagamento 
de juros/cupão 

1,50% - - 

3. Comissão no Vencimento 0,25% - - 

4. Transferência de Títulos 0.25%    

5.Comissão de Custódia 0,1% - - Nota (2) 

Nota (1)IAC  Imposto sobre aplicação de capitais  

Nota (2) Comissão trimestral 
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10. Operações de Créditos – Outros Clientes 

10.1. Linhas de Créditos e Contas Correntes 

  Comissões 

Imposto Observações    
% 

MN 
(mín./máx.) 

USD 
(mín./máx.) 

Valor Anual 

Conta Corrente Caucionada 

Comissões Iniciais 

1.Comissão de abertura de 
crédito 

2,00 - - - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

 

Incide sobre 
o valor da 

CCC 2. Análise do dossier 0,50 - - - 

3.Por transacção - AKZ equiv USD  110,00 - 

- 

4. Comissão de expediente - AKZ equiv USD 100,00 - 

5.Comissão expedientes 
notariais 

- 15.000,00 - - 

6.Comissão por anulação de 
processo 

- 5.000,00 - - 

Comissões durante a vigência do contrato 

7.Alteração de prazos e 
condições. 

- AKZ equiv USD 125,00 - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

 

- 8.Alteração ou prorrogação - AKZ equiv USD 75,00 - 

9.Renovação Anual - 1% - - 

10.Comissão de Gestão - AKZ equiv USD 10,00 - 

11.Comissão de imobilização 
para CCC em MN 

2,00 - - - 
Incide sobre 

o valor 
imobilizado 

12. Comissão de expediente - AKZ equiv USD 100,00 - - 

13.Comissão de incumprimento 5,00 - - - 
Incide sobre 

o valor da 
prestação 

Comissões no termo do contrato 

14.Pagamento antecipado - AKZ equiv USD 75,00 - 
Imposto de 
Selo-0,7% 

 
-  

 

 

 

 

 

 

 

 



Banco Comercial Angolano, SA.    
Entrada em vigor:12 de Novembro de  2018 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO I – (INSTRUTIVO 02/2014) Pagina 19 de 26 
 

 

 

 

10.2. Descobertos Bancários 

  Comissões 

Imposto Observações    
% 

MN 
(mín./máx.) 

Valor Anual 

Descoberto Bancário 

1.Comissões associadas  a facilidade do descoberto 

1.1.Comissão de abertura 2,00 2.500,00 - 
Imposto de Selo-

0,7% Nota (1) 
Incide sobre o valor 

do descoberto 

2.Comissões associadas a ultrapassagem do crédito 

Isento de comissões - - - - - 

Nota (1): Sobre o valor da facilidade do descoberto incide o imposto de selo de-0,1% 

 

10. Operações de Créditos – Outros Clientes 

10.3. Outros Créditos 

 

11.Cartões –Outros Clientes 

11.1.Cartões de crédito 

11.2. Cartões de débito 

11.3. Outros Cartões 

11.4. Operações com cartões 

11.5.Outros serviços com cartões. 

 

12. Cheques – Outros Clientes 

12.1 Requisição de Módulos de Cheques 

Requisição Balcão Internet Observações 

Módulos de : 100 15.000,00 - - 

Sujeito a imposto de selo de 100,00 AKZ por cada 10 cheques. As despesas de emisão estão sujeitas a 
imposto de selo, à taxa de 0,7%   

  

 

12.2 Outros Serviços com Cheques 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) 

1.Emissão de cheque visado - 2.500,00 Imposto de Incide sobre 
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2. Anulação de cheque visado - 2.500,00 Selo-0,7% 
 

o valor do 
cheque 

3. Emissão de Cheque Bancário - USD 20,00 

 

 

13. Transferências (MN/ME) – Outros Clientes 

13.1 Transferências em MN 

 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência 

Observações B
alcão

 

Te
le

fo
n

e
 

In
te

rn
e

t 

A
TM

 

1.Transferências intrabancárias 

1.1 Para conta domiciliada na própria instituição financeira  

Com o mesmo titular: 

Pontual - 1.433,55 - 300,00 - - 

Permanente - 1.433,55 - 500,00 - - 

Titulares diferentes: 

Pontual - 1.433,55 - 300,00 - - 

Permanente - 1.433,55 - 500,00 - - 

2.Transferências interbancárias 

2.1.Para conta domiciliada noutra instituição financeira 

2.1.1 Via SPTR 

Transferência emitida ≥10.000.000,00 USD 20,00 - USD 20,00 - - 

Transferência recebida - USD 10,00 - USD 10,00 - - 

2.1.2 Via STC 

Transferência emitida  9.999.999,99 1.433,55 - 1.433,55 - - 

Transferência recebida - - - - - - 

imposto de selo s/comissões 0,7%; imposto de selo s/ valor da operação: 1%;   

Legenda: 

IBAN: Número Internacional de conta bancária 

BIC – Bank Identifier Code (Código internacional de identificação de instituição financeira bancária) 

SPTR-Sistema de Pagamentos em Tempo Real 

STC-Subsistemas de transferências a crédito 

Nota (1) Transferências intrabancárias nacionais na moeda da conta e movimentação de contas através de ATM 
e banca electrónica estão isentas de comissões e despesas. 
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13. Transferências (MN/ME) – Outros Clientes 

13.2 Transferências ME 

 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência 

Observações B
alcão

 

Te
le

fo
n

e
 

In
te

rn
e

t 

A
TM

 

1.Transferências intrabancárias 

1.1 Para conta domiciliada na própria instituição financeira  

Com o mesmo titular: 

Transferência Pontual - USD 3,00 - - - - 

Transferência Permanente - USD 3,00 - - - - 

Titulares diferentes: 

Transferência Pontual - USD 3,00 - - - - 

Transferência Permanente - USD 3,00 - - - - 

2.Transferências interbancárias 

2.1 Transferências internacionais - OPEs 

Ordens de pagamento emitidas: 

1. Comissão de emissão - 5,025 % - - -  S/valor Operação 

2. Comissão de pagamento - USD 50,00 - - - - 

3. Banco Correspondente  USD 90,00     

4. Comissão de expediente  USD  20,00     

Ordens de pagamento recebidas 

Comissão Trf. recebida - - - - - Nota (1) 

imposto de selo s/comissões 0,7%; imposto de selo s/ valor da operação: 1%;   

Nota (1) Comissão por Transferência recebida - Mínimo - USD 25,00;  Máximo - USD 750,00 

Legenda: 

IBAN: Número Internacional de conta bancária 

BIC – Bank Identifier Code (Código internacional de identificação de instituição financeira bancária) 
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13.3  Outros serviços com transferências 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) ME (min/máx) 

Transferência telegráfica/SWIFT (Saida) 

1. Cópia do SWIFT - 500,00 -   

2. Envio de extracto por SWIFT 
(MT 940; MT 950) 

 - 10.000,00/Mês - 

Transferência telegráfica/SWIFT (Entrada) 

1.Comissão para crédito 0,50 - - Imposto 
de Selo-

0,7% 
 

Incide sobre 
o valor da 
operação 2. Comissão por transação - - 25,00 

 

14. Cobranças 

14.1. Cobranças de efeitos comerciais 

14.2. Emissão de instruções de cobrança (credor) 

14.3. Outros serviços com transferências. 

 

15. Prestação de Serviços – Outros Clientes 

15.1 Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

 Comissões 

Imposto Obervações 
% 

MN 
(min/máx) 

Compra de notas estrangeiras 

1.Levantamentos via Caixa  isento isento - - 

Venda de notas estrangeiras 

1.Levantamentos via Caixa 20,00 % - 
Imposto de Selo-

0,7% 

Incide sobre 
o valor da 
operação 

 

15.2 Garantias Prestadas 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) 

Garantias Bancárias 

1. Comissão de abertura 2,00 - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

Nota (1) 
Nota (2) 

 

2. Comissão de expediente  
AKZ equiv. a USD 

100,00 

3. Comissão de alteração  
AKZ equiv. a USD 

125,00 
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Nota (1) Sobre o valor do contrato de garantia, incide imposto de selo em função do prazo: 
-Prazo inferior a 1 ano-0,3%. 
-Prazo igual ou superior a 1 ano-0,2%. 
-Prazo igual ou superior a 5 anos-0,1%.  
Nota (2) Comissão Trimestral 

 

15. Prestação de Serviços – Outros Clientes 

15.3. Outros Serviços 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) 

Aluguer de Cofres 

1. Aluguer de cofre - 15.000,00 
Imposto de Selo-

0,7% 
- 

2. Chaves de substituição - 15.000,00 

Certificados 

1. Extractos para efeitos de auditorias - AKZ equiv. USD 150,00 
Imposto de Selo-

0,7% 
 

Nota (1) 2. Fotocópias solicitadas por clientes - AKZ equiv. USD 3,00 

3. Cartas de Idoneidade - AKZ equiv. USD 75,00 

4. Declarações - AKZ equiv. USD 75,00   

Terminais de Pagamentos automáticos (TPAs) 

1. Activação - 10.000,00 
Imposto de Selo-

0,7% 
 

 

2. Aluguer mensal - 3.000,00  

3. Comissão s/ transações 2,00 -  

4. Não devolução de equipamento  AKZ 205.000,00   

5. Devolução deteriorado  AKZ 102.500,00   

Canais Electrónicos - - - - 

1.BCANet - - - - 

2.BCAsms - - - - 

3.BCAAlertas - - - - 

4.Pagamentos H2H - - - - 

Nota(1) Fotocópias solicitadas pelo clientes, do ano corrente USD 3,00 por página. De anos anteriores, USD 
10,00 por página. Valores cobrados em Kwanzas, ao cambio do fixing do dia. 
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16. Operações com o Estrangeiro – Outros Clientes 

16.1. Remessas Documentárias 

 Comissões 

Imposto Obervações 
% 

MN 
(min/máx) 

ME 
(min/máx) 

Remessas Documentárias Emitidas (Importação)  

1.Comissão de registo - - USD 100,00 
Imposto de 
Selo – 0,7% 

Nota (1) 

Incide sobre o 
valor da 
Remessa 

2. Liquidação 1,50 - - 

3. Alterações    USD 50,00 

4. Despesa de expediente - - USD 60,00 

Remessas Documentárias Recebidas (Exportação) 

1.Comissão de cobrança 1,00 - - Imposto de 
Selo – 0,7% 

Nota (1) 

Incide sobre o 
valor da 
Remessa 

2. Alterações - - USD 50,00 

3. Despesa de expediente - - USD 60,00 

 
Nota (1) Pela utilização de crédito sob a forma de remessa documentaria incide imposto de selo sobre o valor 
do contrato, em função do prazo: 
-Crédito de prazo igual ou inferior a 1 ano – 0,5%. 
-Crédito de prazo superior a 1 ano – 0,4%. 
-Crédito de prazo igual ou superior a 5 anos – 0,3%. 
 
Nota (2) Aos créditos relacionados com exportações, quando devidamente documentados com os 
respectivos despachos aduaneiros, estão isentos de imposto de selo bem como de comissões associadas. 
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16. Operações com o Estrangeiro – Outros Clientes 

16.2. Créditos Documentários 

 Comissões 

Imposto Obervações 
% 

MN 
(min/máx) 

ME 
(min/máx) 

Carta de Crédito Documentário  Emitida (Importação) com 100% de cobertura 

1. Comissão de abertura 2,00     

2.Taxa trimestral 1,00 - - 

Imposto de 
Selo–0,7% 

Incide sobre 
o valor da 
operação 
Nota (1) 

3.Confirmação do correspondente 0,70 - - 

4. Comissão de expediente - - 
USD 

100,00 

5. Comissão de alteração e 
cancelamento 

- - 
USD 

100,00 
 

6. Comissão de liquidação 0,25 - -  

7. Aumento do valor 0,75 - -   

Carta de Crédito Documentário Emitida (Importação com cobertura líquida parcial) 

1. Comissão de abertura 2,00     

2.Taxa trimestral 1,50 - - 

Imposto de Selo 
– 0,7% 

 

Incide sobre 
o valor da 
operação 

3.Confirmação do correspondente 0,70 - - 

4. Comissão de expediente - - 
USD 

100,00 

5. Comissão de alteração e 
cancelamento 

- - 
USD 

100,00 
 

6. Comissão de liquidação 0,25 - -  

7. Aumento do valor 0,75 - -   

Carta de Crédito Documentário Recebida (Exportação) 

1. Comissão por notificação - - USD 20,00 Imposto de Selo 
– 0,7% 

 
Nota (2) 2. Alteração ou prorrogação - - USD 65,00 

3. Comissão de expediente - - USD 45,00 

Negociação, Aumento e Prorrogação da carta de Creédito Documentário Recebida (Exportação) 

1.Negociações, aumentos e 
prorrogações 

0,50 - - 

Imposto de Selo 
– 0,7% 

 

Incide sobre 
o valor da 
operação 
Nota (2) 

2. Comissão por negociação - - USD 60,00 

3. Comissão de expediente - - USD 50,00 

4. Comissão com correios - - - 

5.Divergências - - USD 50,00 

Liquidação de Pagamentos de carta de Crédito Documentário Recebida  (Exportação) 

1.Comissão de liquidação 0,50 - - Imposto de Selo 
– 0,7% 

 

Incide sobre 
o valor da 
operação 
Nota (2) 

2. Comissão de expediente - - USD 60,00 

 
Nota (1) Pela utilização de crédito sob a forma de remessa documentaria incide imposto de selo sobre o valor 
do contrato, em função do prazo: 
-Crédito de prazo igual ou inferior a 1 ano – 0,5%. 
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-Crédito de prazo superior a 1 ano – 0,4%. 
-Crédito de prazo igual ou superior a 5 anos – 0,3%. 
 
Nota (2) Aos créditos relacionados com exportações, quando devidamente documentados com os 
respectivos despachos aduaneiros, estão isentos de imposto de selo bem como de comissões associadas. 

 

 

16. Operações com o Estrangeiro – Outros Clientes 

16.3. Garantias Prestadas Sobre o Estrangeiro 

 Comissões 
Imposto Obervações 

% MN (min/máx) 

Garantias Bancárias 

1. Comissão de abertura 2,00 - 

Imposto de 
Selo-0,7% 

Nota (1) 
Nota (2) 

 

2. Comissão de expediente  
AKZ equiv. a USD 

100,00 

3. Comissão de alteração  
AKZ equiv. a USD 

125,00 

Nota (1) Sobre o valor do contrato de garantia, incide imposto de selo em função do prazo: 
-Prazo inferior a 1 ano-0,3%. 
-Prazo igual ou superior a 1 ano-0,2%. 
-Prazo igual ou superior a 5 anos-0,1%.  
Nota (2) Comissão  abertura é trimestral. 

 

16.4.Outras operações sobre o estrangeiro. 



 

  

O presente Preçário contém 8 páginas 
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O Preçário pode ser consultado nos balcões e locais de atendimento ao 

público do Banco Comercial Angolano e em www.bca.co.ao 

O Precário pode ser ainda consultado no Portal do Consumidor de 

Produtos e Serviços Financeiros www.consumidorbancário.bna.ao 
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1.3. Outras modalidades de 

depósito 
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2.1. Crédito à habitação 
2.2. Crédito pessoal 
2.3. Crédito automóvel 
2.4. Linhas de crédito e contas 

correntes 
2.5. Descobertos bancários 
2.6. Cartões de crédito 

OUTROS CLIENTES 
 

3. Contas de depósito 
3.1. Depósitos à ordem 
3.2. Depósitos à prazo 
3.3. Outras modalidades de 

depósito 
 

4. Operações de crédito 
4.1. Linhas de crédito e contas 

correntes 
4.2. Descobertos bancários 
4.3. Cartões de crédito 
4.4. Outros Créditos 
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1. Contas de depósito - Particulares 

1.2 Depósitos à prazo 

 Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Fixa 

Depósitos a prazo em MN 

1.Depositos a prazo MN a 30 dias 2,00% 

Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Montante mínimo de 
constituição- AKZ 100.000,00. 
Juros pagos no final do Prazo. 
É permitido reforço de capital. 

Nota (1); Nota (2). 

2.Depositos a prazo MN a 60 dias 2,00% 

3.Depositos a prazo MN a 90 dias 2,00% 

4.Depositos a prazo MN a 180 dias 2,50% 

5.Depositos a prazo MN a 365 dias 2,50% 

6.Depositos a prazo MN a 720 dias 2,50% 

Deposito a Prazo Taxas Crescentes 5 Estrelas 

1º Trimestre 1,00% 
Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Prazo máximo-1 ano. 
Montante mínimo de 

constituição- AKZ 100.000,00. 
Juros pagos no final de cada 

periodo trimestral. 
Nota(1); Nota (3) 

2º Trimestre 2,00% 

3º Trimestre 4,00% 

4º Trimestre 8,00% 

 
 

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Variável 

Depositos em MN 

- - -  

Depósitos em Moeda  Estrangeira – Taxa Fixa 

Deposito a prazo USD  

1.Deposito a prazo USD a 30 dias 0,25% 

Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Montante mínimo de 
constituição - USD 1.000,00. 
Juros pagos no final do Prazo. 
É permitido reforço de capital. 

Nota (1); Nota (2). 

2.Deposito a prazo USD a 60 dias 0,50% 

3.Deposito a prazo USD a 90 dias 0,75% 

4.Deposito a prazo USD a 180 dias 1,00% 

5.Deposito a prazo USD a 365 dias 1,15% 

6.Deposito a prazo USD a 720 dias 1,25% 

Deposito a prazo EUR 

1.Deposito a prazo EUR a 30 dias 0,01% 
Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Montante mínimo de 
constituição - EUR 1.000,00. 
Juros pagos no final do Prazo. 
É permitido reforço de capital. 

Nota (1); Nota (2). 

2.Deposito a prazo EUR a 90 dias 0,01% 

3.Deposito a prazo EUR a 180 dias 0,05% 

4.Deposito a prazo EUR a 364 dias 0,20% 

5.Deposito a prazo EUR  a 722 dias 0,20% 

Depósitos em Moeda Estrangeira – Taxa variável 

Depositos em MN 

- - - - 
 

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

Nota (2) É permitida a mobilização antecipada. Neste caso serão penalizados os juros contados desde o 
último periodo de contagem.  

Nota (3) No caso de mobilização antecipada o cliente perde a totalidade dos juros calculados no periodo 
trimestral que está a decorrer. 
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1. Contas de depósito - Particulares 

1.3 Outras modalidades de depósito 

 
Taxa de Juro 

Regime 
Fiscal 

Observações 

Depósitos a Taxa Variável 

 

- - - - 

Depósitos  a Taxa Fixa 

Deposito a Prazo Bankita Crescer 

Bankita Crescer 7,00% Isento 

Montante minimo- AKZ 1.000,00 
Montante máximo AKZ 250.000,00 

Prazo minimo-30 dias 
Prazo máximo-90 dias renováveis. 

Nota (1); Nota (2) 
 

 

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

Nota (2) Os Juros são calculados diariamente e capitalizados mensalmente. 
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2. Operações de crédito – Particulares 

2.1.Crédito à habitação 

2.2. Crédito pessoal 

 Taxa de Juro Outras Condições 

Empréstimo a Taxa Variável 

- - - 

Empréstimo a Taxa Fixa 

1. Crédito ao consumo 7,00% - 29,00% Prazo máximo-36 meses. Nota (1) 

2.Crédito Pré-Aprovado 7,00% - 30,00% Prazo máximo-18 meses. Nota (1) 

3.Crédito Ordenado 30,00% - 50,00% Prazo máximo -30 Dias. Nota (1) 

Regime fiscal-imposto de selo-0,2%  

 

2.3 .Crédito automóvel 

 Taxa de Juro Outras Condições 

Empréstimo a Taxa Variável 

- - - 

Empréstimo a Taxa Fixa 

1. Crédito Automóvel 27,00% Prazo máximo-60 meses. Nota (1) 

Regime fiscal-imposto de selo-0,2%  

 

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

Nota (2) Estão isentos de impostos os crédito cujo prazo máximo é de 5 dias, bem como os 

juros cobrados neste âmbito. 

2.4 .Linhas  de crédito e contas correntes 
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2. Operações de crédito – Particulares 

2.5. Descobertos 

 
Taxa de Juro 

 
Outras Condições 

 

Descoberto Bancário Associado a Contas de Depósito 

Facilidade de Crédito 30,00% - 50,00% Prazo máximo 30 dias Nota (1) 

Ultrapassagem do crédito 50,00% - 

Regime fiscal-imposto de selo-0,2%  

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

 

2.6. Cartões de crédito 

 
Taxa de 

Juro 

Taxa Anual de 
Encargos Efectiva 

Global (TAEG) 
Outras Condições 

Cartão de Crédito VISA Gold 

Cartão de Crédito Visa Gold 50,00% 69,94% 
Nota (1) 
Nota (2) 

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

Nota (2) TAEG-69,94%, calculada para um exemplo de crédito de AKZ 500.000,00; anuidade de AKZ 
10.000,00 e reembolso em 12 prestações mensais constantes. 

2.7. Outros Créditos a particulares 

  
Taxa de Juro 

 
Outras Condições 

Empréstimo a Taxa Variável 

- - - 

Empréstimo a Taxa Fixa 

Protocolos de Créditos com Entidades 7,00% -29,00% Prazo máximo-60 meses Nota (1) 

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 
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3. Contas de depósito – Outros clientes 

3.1 Depósitos à ordem 

 

3.2 Depósitos à prazo 

 Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Fixa 

Depósitos a prazo em MN 

1.Depositos a prazo MN a 30 dias 2,00% 

Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Montante mínimo de 
constituição- AKZ 100.000,00. 
Juros pagos no final do Prazo. 
É permitido reforço de capital. 

Nota (1); Nota (2). 

2.Depositos a prazo MN a 60 dias 2,00% 

3.Depositos a prazo MN a 90 dias 2,00% 

4.Depositos a prazo MN a 180 dias 2,50% 

5.Depositos a prazo MN a 365 dias 2,50% 

6.Depositos a prazo MN a 720 dias 2,50% 

Deposito a Prazo Taxas Crescentes 5 Estrelas 

1º Trimestre 1,00% 
Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Prazo máximo-1 ano. 
Montante mínimo de 

constituição- AKZ 100.000,00. 
Juros pagos no final de cada 

periodo trimestral. 
Nota(1); Nota (3) 

2º Trimestre 2,00% 

3º Trimestre 4,00% 

4º Trimestre 8,00% 

 
 

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Variável 

Depositos em MN 

- - -  

Depósitos em Moeda  Estrangeira – Taxa Fixa 

Deposito a prazo USD  

1.Deposito a prazo USD a 30 dias 0,25% 

Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Montante mínimo de 
constituição - USD 1.000,00. 
Juros pagos no final do Prazo. 
É permitido reforço de capital. 

Nota (1); Nota (2). 

2.Deposito a prazo USD a 60 dias 0,50% 

3.Deposito a prazo USD a 90 dias 0,75% 

4.Deposito a prazo USD a 180 dias 1,00% 

5.Deposito a prazo USD a 365 dias 1,15% 

6.Deposito a prazo USD a 720 dias 1,25% 

Deposito a prazo EUR 

1.Deposito a prazo EUR a 30 dias 0,01% 
Imposto sobre 
aplicação de 
capitais-10% 

 

Montante mínimo de 
constituição - EUR 1.000,00. 
Juros pagos no final do Prazo. 
É permitido reforço de capital. 

Nota (1); Nota (2). 

2.Deposito a prazo EUR a 90 dias 0,01% 

3.Deposito a prazo EUR a 180 dias 0,05% 

4.Deposito a prazo EUR a 364 dias 0,20% 

5.Deposito a prazo EUR  a 722 dias 0,20% 

Depósitos em Moeda Estrangeira – Taxa variável 

Depositos em MN 

- - - - 
 

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

Nota (2) É permitida a mobilização antecipada. Neste caso serão penalizados os juros contados desde o 
último periodo de contagem.  

Nota (3) No caso de mobilização antecipada o cliente perde a totalidade dos juros calculados no periodo 
trimestral que está a decorrer. 
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3. Contas de depósito – Outros clientes 

3.3 Outras modalidades de depósito 

 

4. Operações de crédito – Outros clientes 

4.1. Linhas de crédito e contas correntes 

 Taxa de Juro Outras Condições 

Empréstimo a Taxa Variável 

- - - 

Empréstimo a Taxa Fixa 

Conta Corrente Caucionada 
25% + spread 

negociável 
Prazo máximo 1 ano Nota (1) 

Regime fiscal-imposto de selo-0,2%  

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

 

4.2. Descobertos 

 Taxa de Juro Outras Condições 

Descoberto Bancário Associado a Contas de Depósito 

Facilidade de Crédito 30,00% a 50,00% Prazo mínimo 30 dias Nota (1) 

Ultrapassagem do crédito 50,00% - 

Regime fiscal-imposto de selo-0,2%  

Nota (1) Taxas de Juros Anuais (a.a) 

 

4. Operações de crédito – Outros clientes 

4.3. Cartões de crédito 

4.4 Outros Créditos 
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O Preçário pode ser consultado nos balcões e locais de atendimento ao 

público do Banco Comercial Angolano e em www.bca.co.ao 

O Precário pode ser ainda consultado no Portal do Consumidor de 

Produtos e Serviços Financeiros www.consumidorbancário.bna.ao 
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Informação Complementar 

Datas-Valor 

 

Operações Bancárias Data Valor 
Data de 

Disponibilização 
Observações 

Depósitos 

Numerário 

-Balcão D Imediata - 

Cheques Normalizados 

-Sacados sobre uma conta domiciliada na 
instituição financeira bancária depositária. 

D Imediata - 

-Sacados sobre uma conta domiciliada na 
instituição financeira bancária depositária. 

D+2 2 Dias úteis - 

Transferências 

Intrabancária 

-Balcão - - - 

-Multicaixa D Imediata - 

Interbancária 

-Balcão - - - 

-Multicaixa D+1 1 Dia útil - 

-Compensação STC – recebida até 15h00m D Imediata - 

-Compensação STC – recebida após 15h00m D+1 1 Dia útil - 

-Urgentes no SPTR D Imediata - 

Movimentação de contas de depósitos 

Contas a Prazo e a Ordem 

Constituição reforço D Imediata - 

Mobilização antecipada D Imediata - 

Reembolso no vencimento D Imediata - 

Pagamento de juros remuneratórios D Imediata - 

Remessas de Valores 

Nacionais D Imediata - 

Internacionais D Imediata - 

Operações de desconto 

 - - - 

 

Legenda:             
Data-valor: data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa 
efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da instituição financeira e pode ser diferente da sua 
data de realização.  
           
Data de disponibilização: o momento a partir do qual o titular pode livremente  proceder à movimentação 
dos fundos  depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem, 
 sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.    
       
Dia útil: dia da semana, de segunda a sexta-feira , exceptuando os feriados nacionais.   
         


